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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N°fl%/2022

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 

proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADO ESTUDO PARA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE PROBIDO 
ESTACIONAR DEFRONTE O PSF INHÔ FIRMINO”

J U S T I F I C A T I V A :

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder Executivo 

que através do Departamento de Esportes sejam tomadas as devidas providências para possível instalação 

de placas de proibido estacionar defronte o PSF Inhô Firmino.

A referida indicação tem como justificativa a dificuldade dos veículos de urgência terem acesso ao 

PSF, haja vista o fluxo de veículos parados.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 

que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Atenciosamente,

P ium hi-M G J^de fevereiro de 2022.

GILVAN ANTONIO DA SILVA
Vereador 2021-2024
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